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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 60.786/2023

REVOGA A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA JACKELINE ALVES KRAMER 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE AUXILIAR DE SETOR II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 179/2023/RH/SEMAS,

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação, com efeitos retroativos a 3 de julho de 2023, da designação da servidora 
JACKELINE ALVES KRAMER, matrícula 12261, da função gratificada de AUXILIAR DE 
SETOR II - FG-17, Auxilio II - Setor de Assistência Social da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 20 de julho de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 60.787/2023

DESIGNA A SERVIDORA ELINE DA SILVA BISPO NA 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE AUXILIAR DE SETOR II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 179/2023/RH/SEMAS,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação, com efeitos retroativos a 3 de julho de 2023, da 
servidora ELINE DA SILVA BISPO, matrícula 15967, na função gratificada 
de AUXILIAR DE SETOR II - FG-17, Auxilio II - Setor de Assistência Social, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social, de acordo com 
o item 8.1.3, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, e Anexo 
I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 20 de julho de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

PORTARIA Nº 3.139/2023

PRORROGA PRAZO DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
3.065, DE 2 DE JUNHO DE 2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 156 da Lei Complementar nº 007/96, e

CONSIDERANDO a solicitação feita através do despacho 397503, datado 
de 19 de julho de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de que trata a Portaria nº 3.065, de 2 de junho de 
2023, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, retroagindo a 15 de julho de 2023, 
Processo Administrativo nº 15.177/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 20 de julho de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

E R R A T A

DECRETO Nº 54.769/2022

Processo Administrativo Eletrônico nº 1.875/2022
D.O.V. nº 3407, de 25 de janeiro de 2022

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração de SALOMÃO DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC – 8- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 26 de janeiro de 2022.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração de SALOMÃO DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC – 8- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 26 de janeiro de 2022.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 19 de julho de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI COMPLEMENTAR NO 317, DE 13 DE JULHO DE 2023

ALTERA O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR No 226, 
DE 22 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do 
Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o  O Anexo II da Lei Complementar no 226, de 22 de junho de 
2015, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME para o decênio 
2015 - 2024 e dá outras providências, passa a vigorar com as alterações 
promovidas pelo Anexo Único desta Lei Complementar.
Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 13 de julho de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR No 317, DE 13 DE JULHO DE 2023

ANEXO ÚNICO

LEI COMPLEMENTAR Nº 226/2015
ANEXO II

ALINHAMENTO E REESTRUTURAÇÃO DAS METAS DO PME

Meta 1:  universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para 
as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de 
educação infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 35% (trinta 
e cinco por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência 
deste PME. (PME-ALINHADO)
1.1  Realizar levantamento da demanda de crianças de 0 (zero) a 3 (três)  
anos de idade que ainda não estão matriculadas na rede pública ou privada 
de ensino, a partir do primeiro ano do Plano Municipal de Educação - PME, 
diagnosticando demandas como localidade, situação socioeconômica da 
família, aspectos culturais e necessidade de atendimento educacional 
especial para crianças com deficiências. (PME original, estratégia 1.1)
1.2  Realizar levantamento quanto à disponibilidade de terrenos 
apropriados para a construção de novas escolas de Educação Infantil, 
sempre que necessário. (PME original, estratégia 1.2)
1.3  Incentivar a frequência das crianças de no mínimo 60% (sessenta por 
cento) durante o ano letivo (200 dias e 800 horas) e disponibilizar, para as 
escolas, meios para entrar em contato com as famílias via celular. (PME 
original, estratégia 1.3)
1.4  Garantir, sempre que necessário, as escolas de Educação Infantil 
com brinquedos e materiais pedagógicos adequados a faixa etária de 
atendimento e em quantidade proporcional ao número de alunos. (PME 
original, estratégia 1.4)
1.5  Garantir o limite de matrículas de aluno por sala conforme descrito em 
lei local. (PME original, estratégia 1.5)
1.6  Adquirir acervo de literatura infantil de qualidade, em quantidade 
suficiente ao número de alunos por escola e planejar a reposição deste 
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material sempre que necessário. (PME original, estratégia 1.6)
1.7  Criar, no decorrer do primeiro ano do PME, mecanismos de 
acompanhamento/avaliação semestral das práticas pedagógicas das 
instituições de Educação Infantil tanto por parte dos pais como dos 
envolvidos (professores, gestores, técnicos da secretaria de educação). 
(PME original, estratégia 1.7)
1.8  Assegurar a permanência efetiva de 1 (um) coordenador pedagógico 
(supervisor escolar) e 1 (um) coordenador pedagógico (orientador 
educacional) nas escolas, considerando um grupo de 250 (duzentos e 
cinquenta) alunos para cada profissional, em no máximo dois anos a partir 
da aprovação do PME. (PME original, estratégia 1.8)
1.9  Garantir, às crianças, o atendimento especializado (psicólogo clínico 
e educacional, fonoaudiólogo, fisioterapeuta, assistente social, técnico 
enfermagem, nutricionista) em Núcleos Municipais de Saúde Pública e/ou 
Sistema Municipal de Saúde. (PME original, estratégia 1.9) 
1.10  Ampliar, gradativamente, o atendimento na Educação Infantil em 
escolas localizadas na zona rural colaborando para a extinção e/ou 
redução de turmas multisseriadas conforme legislação vigente. (PME 
original, estratégia 1.10) 
1.11  Adequar a merenda escolar às necessidades nutricionais das 
crianças de até 5 anos de idade. (PME original, estratégia 1.11)
Meta 2:  universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 
população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, até o último ano de vigência deste PME. (PME-ALINHADO)
2.1  Gerar mecanismos para o acompanhamento individual dos estudantes 
do ensino fundamental, desde a aprovação do Plano Municipal de 
Educação. (PME original, estratégia 2.1)
2.2  Fortificar o acompanhamento e o monitoramento do acesso e 
da permanência na escola por parte dos beneficiários de programas 
de transferência de renda, identificando motivos de ausência e baixa 
frequência e garantir, em regime de colaboração, a frequência e o apoio à 
aprendizagem. (PME original, estratégia 2.2) 
2.3  Promover a busca ativa de crianças fora da escola, em parceria com 
as áreas de assistência social, saúde, conselho tutelar e promotoria. (PME 
original, estratégia 2.3)
2.4  Assegurar, à população do campo, até o final do PME, a oferta do 
Ensino fundamental nos anos iniciais nas próprias comunidades do 
campo. (PME original, estratégia 2.4)
2.5  Propiciar mecanismos de busca e permanência dos alunos na escola, 
em parceria com órgãos públicos, de assistência social, saúde e proteção 
à infância, adolescência e juventude, bem como, chamada às escolas 
e acompanhamento das matrículas no ensino fundamental em todas as 
escolas do município. (PME original, estratégia 2.5)
2.6  Garantir a efetividade e permanência de professores no Ensino 
Fundamental da rede pública municipal, de todas as áreas de ensino, no 
prazo máximo de três anos, de forma a garantir atendimento a 100% das 
escolas. (PME original, estratégia 2.6)
2.7  Assegurar, a partir do terceiro ano de vigência do PME, o atendimento 
do aluno por profissionais de diversas áreas do conhecimento, nas 
escolas do Ensino Fundamental: educadores físicos, assistentes sociais, 
fonoaudiólogos, psicólogos, psicopedagogos, terapeutas ocupacionais e 
fisioterapeutas, objetivando o atendimento as especificidades das crianças 
destas faixas etárias. (PME original, estratégia 2.7)
2.8  Oferecer atividades de atendimentos especializados extracurriculares 
de incentivo e estímulo a desenvolver as habilidades dos estudantes, 
dando suporte físico e material, inclusive mediantes certames e concursos 
diversos. (PME original, estratégia 2.8)
2.9  Consolidar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, a proposta 
pedagógica, conforme as diretrizes curriculares nacionais para o Ensino 
Fundamental, de acordo com as orientações do Conselho Municipal de 
Educação - CME e as orientações metodológicas e especificidades das 
escolas. (PME original, estratégia 2.9)
2.10  Implementar, a partir da aprovação do PME, um sistema informatizado 
com os dados constantes nos instrumentos de acompanhamento da 
aprendizagem discente, tendo em vista a realização de intervenções 
pedagógicas. (PME original, estratégia 2.10)
2.11  Implantar uma política de intervenção pedagógica de 
acompanhamento, durante toda a vigência do PME, que assegure aos 
estudantes que se encontram em defasagem idade-série, progredir nas 
suas aprendizagens, tendo em vista a correção de fluxo escolar. (PME 
original, estratégia 2.11)
2.12  Incentivar continuamente a participação dos pais e responsáveis, 
acompanhando as atividades escolares dos filhos. Estreitando relações 
entre as escolas e famílias. (PME original, estratégia 2.12)

Meta 3:  universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a 
população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do 
período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino 
médio para 80% (oitenta por cento). (PME-ALINHADO)
3.1 Instituir e fortalecer, a partir do primeiro ano de vigência do PME, 
programa de distorção idade/série com alunos do ensino fundamental, 
utilizando materiais específicos, suporte pedagógico baseado nas diretrizes 
curriculares e metodologia diferenciada. (PME original, estratégia 3.1)
3.2 Colaborar na busca de alunos evadidos em idade de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos em parceria com as famílias e com os órgãos públicos 
de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude. 
(PME original, estratégia 3.2)
3.3 Ofertar regularmente atividades culturais e esportivas, integrado 
ao currículo escolar, considerando a qualidade da educação ofertada e 
a inserção de atividade científica associada à pesquisa, tendo em vista 
manter alunos em idade de ensino médio na escola. (PME original, 
estratégia 3.3)
3.4 Colaborar no acompanhamento da assiduidade escolar de alunos de 
15 (quinze) a 17 (dezessete)  anos, durante toda a vigência do PME, para 
que o trabalho não seja causa de evasão escolar, propondo parceria entre 
instituição empregadora e escola. (PME original, estratégia 3.4) 
3.5 Colaborar regularmente em ações de revisão e diversificação curricular 
no Ensino Médio, integrando a formação voltada à preparação para o 
mundo do trabalho e para o ensino superior, estabelecendo inter-relação 
entre teoria e prática, nos eixos ciências, trabalho, tecnologia, cultura e 
cidadania, adequando a organização do tempo e do espaço pedagógico. 
(PME original, estratégia 3.5)
3.6 Apoiar as experiências de educação no campo, em função das etapas 
e modalidades da educação básica e da especificidade de seu corpo 
discente, fornecendo transporte público de qualidade e fortalecendo as 
parcerias entre estado e município. (PME original, estratégia 3.7)
Meta 4:  universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, 
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 
conveniados. (PME-ALINHADO)
4.1 Identificar, desde o início do PME, por meio de equipe multidisciplinar, 
os alunos com deficiência, transtornos globais do globais do 
desenvolvimento/transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação, matriculados na rede pública de educação básica. (PME 
original, estratégia 4.1)
4.2  Promover, ao longo do período de vigência do PME, a oferta do 
atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças 
de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento/ transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
(PME original, estratégia 4.2)
4.3  Estabelecer, a partir do primeiro ano do PME, parceria com o 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência a fim de 
propor indicadores de qualidade e política de avaliação e supervisão 
para o funcionamento de instituições de ensino, públicas ou privadas, 
que prestam atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento/ transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação. (PME original, estratégia 4.3)
4.4  Implantar, até o quinto ano do PME, salas de recursos multifuncionais 
em todas as escolas da rede pública de ensino e fomentar a formação 
continuada de professores para o atendimento educacional especializado 
nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas; 
(PME original, estratégia 4.4)
4.5  Implementar, até 2018, as salas de recursos multifuncionais para 
atender todas as crianças com deficiências, transtornos globais do 
desenvolvimento/transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação na rede pública de ensino com recursos de tecnologia 
assistiva e tecnologia assistiva da informática, softwares educativos, livros 
e dicionários acessíveis, jogos pedagógicos e mobiliários adaptados; 
(PME original, estratégia 4.5)
4.6  Implantar e implementar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, 
Núcleos de Apoio Multidisciplinar - NAM, pesquisa e assessoria, articulados 
com instituições acadêmicas, culturais, esportivas e  profissionalizantes, 
compostos por equipes multidisciplinares, integrados por profissionais 
das áreas de saúde (fisioterapeuta, fonoaudióloga, terapeuta ocupacional 
e psicólogo clínico), educação (psicólogo educacional, psicopedagogo 
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e professor de atendimento educacional especializado - AEE com 
formação em Braille e Soroban, Instrutor e Interprete de Libras) e serviço 
social (Assistente Social), para apoiar o trabalho dos professores da 
educação básica com os alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento/ transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação. (PME original, estratégia 4.6)
4.7  Implantar e implementar, até o final da vigência do Plano, serviço de 
estimulação precoce para crianças com deficiência de 0 (zero) a 3 (três) 
anos de idade nos Núcleos de Apoio Multidisciplinar - NAM, desde que 
matriculados no ensino regular. (PME original, estratégia 4.7)
4.8  Disponibilizar e qualificar professor do AEE para atuar no NAM, a partir 
de 2016, na produção de materiais, recursos, equipamentos adaptados, 
livros falados, digitalizados e livros do Sistema Braille em parceria com 
Instituições especializadas para estudantes cegos e com baixa visão. 
(PME original, estratégia 4.8)
4.9  Oferecer e implementar em no máximo 3 (três) anos o ensino da 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) e o Ensino de Braille e Soroban para 
os educandos surdos, cegos, seus familiares e funcionários da educação. 
(estratégia 4.9 do PME original - alinhada) 
4.10  Identificar, em parceria com o NAM e/ou outras instituições públicas 
e privadas, em até dois anos a partir da vigência do PME, os alunos com 
altas habilidades/superdotação, matriculados na rede pública de ensino, e 
articular parcerias entre instituições governamentais e não-governamentais 
que ofereçam programas suplementares nas áreas culturais, esportivas 
e acadêmicas, visando atender os alunos identificados. (PME original, 
estratégia 4.10)
4.11  Garantir e qualificar, de acordo com a necessidade, o Profissional 
de Apoio, concursado no cargo de Cuidador, para auxiliar os alunos com 
deficiência que apresentam dificuldades acentuadas na mobilidade e/ou 
autonomia de acordo com a Nota Técnica SEESP/GAB Nº 19/2010 ou 
outra que vier a lhe substituir. (PME original, estratégia 4.11)
4.12  Articular parcerias e/ou convênios para ofertar o transporte escolar 
acessível em dois anos a contar da vigência do PME, assegurando aos 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento/transtorno 
do espectro autista e altas habilidades/superdotação sua locomoção para 
o ensino regular em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino. 
(PME original, estratégia 4.12)
4.13  Fortalecer, continuamente, o acompanhamento e o monitoramento 
do acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem 
como da permanência e do desenvolvimento escolar dos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento/ transtorno do 
espectro autista e altas habilidades/superdotação beneficiários (as) 
de programas de transferência de renda, juntamente com o combate 
às situações de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao 
estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude. (PME 
original, estratégia 4.13)
4.14  Promover, até 2019, o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares 
para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que 
atendam as especificidades educacionais de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento/ transtorno do espectro autista e 
altas habilidades/superdotação que requeiram medidas de atendimentos 
especializados; (PME original, estratégia 4.14)
4.15  Ampliar, até o terceiro ano do PME, as equipes de profissionais da 
educação para atender à demanda do processo de escolarização dos 
estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento/
transtorno do espectro autista e altas habilidades ou superdotação, 
garantindo a oferta de professores do atendimento educacional 
especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores e intérpretes 
de Libras, guias-intérpretes para surdos - cegos professores de Libras, 
prioritariamente surdos, e professores bilíngues. (PME original, estratégia 
4.16)
4.16  Promover parcerias com Instituições de Ensino Superior - IES, a 
partir do primeiro ano de Plano, visando ampliar a oferta de formação 
continuada aos educadores e a produção de material didático acessível 
para melhoria da aprendizagem dos educandos público alvo da educação 
especial. (PME original, estratégia 4.18)
4.17  Promover, constantemente, parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, a fim de informar, conscientizar e mobilizar a participação 
das famílias e da sociedade na construção do sistema educacional 
inclusivo. (PME original, estratégia 4.19)
4.18  Garantir, até o terceiro ano de vigência do PME, a oferta de educação 
bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como primeira língua e 

na modalidade escrita da Língua Portuguesa como segunda língua, aos 
alunos surdos e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) 
anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos 
do art. 22 do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005 e do art. 24 e 
do art. 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e surdo-
cegos; (estratégia 4.21 do PME original - alinhada)
4.19  Possibilitar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, parcerias 
com a área da saúde (neurologista, oftalmologista e psiquiatra) a fim de 
identificar com parecer clínico os alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento/ transtorno do espectro autista e altas 
habilidades/superdotação da rede pública de ensino, apoiando o trabalho 
desenvolvido na escola. (PME original, estratégia 4.22)
Meta 5:  Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º 
(terceiro) ano do ensino fundamental. (PME-ALINHADO)
5.1  Assegurar que os três primeiros anos do ensino fundamental de nove 
anos sejam organizados segundo normativas do Conselho Municipal de 
Educação. (PME original, estratégia 5.1)
5.2  Manter atualizada a proposta curricular do município, com orientações 
metodológicas sobre a organização do trabalho pedagógico do professor 
alfabetizador. (PME original, estratégia 5.2)
5.3  Planejar e acompanhar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, 
as intervenções a partir do resultado das avaliações em larga escala 
aplicadas aos estudantes dos três primeiros anos do ensino fundamental. 
(PME original, estratégia 5.3)
5.4  Assegurar e estruturar, regularmente, os processos pedagógicos de 
alfabetização nos anos iniciais do ensino fundamental articulados com 
estratégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização 
dos professores alfabetizadores e apoio pedagógico específico, a fim 
de garantir a alfabetização plena de todas as crianças. (PME original, 
estratégia 5.4)
5.5  Criar, até o segundo ano do PME, instrumentos de monitoramento 
da avaliação municipal da alfabetização, implementando medidas 
pedagógicas visando melhoria nessa etapa da escolarização. (PME 
original, estratégia 5.5)
5.6  Fortalecer, continuamente, os métodos avaliativos do bloco 
pedagógico, possibilitando a realização de intervenções pedagógicas 
adequadas, enquanto o aluno ainda estiver no bloco pedagógico. (PME 
original, estratégia 5.6)
Meta 6:  oferecer educação em tempo integral de forma a atender, pelo 
menos, 20% (vinte por cento) dos (as) alunos (as) da educação básica.  
(PME-ALINHADO)
6.1  Promover, regularmente, parcerias com instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, visando ampliar as condições de apoio ao atendimento 
escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento/transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino. (PME original, 
estratégia 4.17)
6.2  Construir e implementar, no máximo até o quarto ano de vigência do 
Plano, por meio da articulação da Secretaria Municipal de Educação com 
o Conselho Municipal de Educação e participação dos diversos segmentos 
(trabalhadores da educação e comunidade), Diretrizes Curriculares 
Municipais para o Sistema Municipal de Educação, adequadas à realidade 
do município, considerando os seguintes aspectos: qualidade social da 
educação, educação integral, diversidade, sustentabilidade, economia 
solidária, direitos humanos e outros. (PME original, estratégia 6.14)
Meta 7:  Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 
modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo 
a atingir as seguintes médias nacionais para o IDEB: (PME-ALINHADO)

IDEB 2015 2017 2019 2021
Anos iniciais do ensino 

fundamental 5,2 5,4 5,7 6,0

Anos finais do ensino 
fundamental 5,2 5,4 5,7 5,9

Ensino Médio 3,9 4,3 4,5 4,8

7.1  Acompanhar, assiduamente, analisar e divulgar resultados do IDEB 
em 100%  (cem por cento) das escolas e do sistema de ensino junto à 
comunidade escolar, utilizando-os como subsídio no planejamento das 
ações técnico-pedagógicas das escolas e da secretaria de educação. 
(PME original, estratégia 6.1)
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7.2  Formalizar e executar, nos prazos exigidos, os programas que 
compõem o plano de ações articuladas dando cumprimento às metas de 
qualidade estabelecidas para a educação básica pública. (PME original, 
estratégia 6.2)
7.3  Fomentar o uso de tecnologias educacionais e de inovação das práticas 
pedagógicas nos sistemas de ensino, que assegurem a melhoria do fluxo 
escolar e a aprendizagem dos estudantes. (PME original, estratégia 6.3)
7.4  Criar, até no máximo dois anos, sistema regular de acompanhamento/
avaliação dos índices de aprendizagens dos alunos do Ensino 
Fundamental. (PME original, estratégia 6.4)
7.5  Desenvolver e garantir, durante toda a vigência do Plano, políticas 
de combate à violência na escola e construção de cultura de paz no 
ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade. (PME original, 
estratégia 6.5)
7.6  Pôr em prática e fazer funcionar políticas de inclusão e permanência 
na escola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, vulnerabilidade, assegurando-se 
os princípios do Estatuto da Criança e do adolescente de que trata a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990. (PME original, estratégia 6.6)
7.7  Garantir o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena, nos 
termos da Lei Nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e da Lei Nº 11.645, de 
10 de março de 2008, por meio de ações colaborativas com fóruns de 
educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e com a sociedade civil em geral. (estratégia 6.7 do PME 
original - alinhada)
7.8  Implementar, a partir da aprovação do PME, ações visando aproximar 
as metodologias de ensino às recomendações curriculares atuais. (PME 
original, estratégia 6.8)
7.9  Promover, continuamente, mediante articulação entre os órgãos 
responsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos 
estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de 
prevenção, promoção e atenção à saúde. (PME original, estratégia 6.9)
7.10  Ampliar e consolidar, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino, 
ações de Educação Ambiental em atendimento à Política Nacional de 
Educação Ambiental (Lei 9.795/1999) e os PCNs, fortalecendo parcerias 
com as Escolas Municipais e demais entidades públicas e privadas do 
município, além de reforçar e/ou implantar no Projeto Político Pedagógico 
(PPP), a partir do primeiro ano do PME. (PME original, estratégia 6.10)
7.11  Aprimorar a qualidade de ensino e aprendizagem nas escolas 
oferecendo atividades que possam auxiliar a criação de um currículo 
vivo para estudantes e professores, promovendo a articulação das ações 
educativas voltadas às atividades de proteção, recuperação e melhoria 
ambiental, potencializando a função da educação para as mudanças 
culturais e sociais. (PME original, estratégia 6.11)
7.12  Fortalecer, a partir de 2015, as Comissões de Meio Ambiente e 
Qualidade de Vida (COM-VIDAS) existentes e incentivar a organização 
de outras comissões nas demais escolas do Ensino Fundamental II. 
(estratégia 6.12 do PME original - alinhada)
7.13  Fortalecer, imediata e continuamente, a comunicação e o 
intercâmbio entre a escola e a comunidade em geral, no que diz respeito 
à educação ambiental e outras iniciativas educacionais, visando um maior 
acompanhamento e prestígio do aprendizado dos alunos. (PME original, 
estratégia 6.13)
7.14  Adquirir, anualmente, materiais que contemplem a diversidade étnico-
racial, de gênero e ambiental, para toda a Rede Municipal de Ensino. 
7.15  Fomentar parcerias com órgãos gestores da política ambiental 
estadual e municipal, para abertura de editais anuais de apoio a projetos 
de Educação Ambiental, visando sua concretização nas escolas e em 
espaços não escolarizados. (PME original, estratégia 6.15)
7.16  Promover ações de Educação Ambiental com os povos indígenas 
e demais comunidades da região em parceria com entidades públicas 
e privadas, abordando a legislação ambiental, nacional, estadual e 
municipal, possibilitando o desenvolvimento de projetos ambientais. (PME 
original, estratégia 6.16)
7.17  Melhorar, continuamente, o currículo, formação para professores, 
acompanhamento na escola pelo supervisor, mudança na prática 
pedagógica. (PME original, estratégia 6.17)
7.18  Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços 
educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como 
centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, 
cinemas e planetários. (PME original, estratégia 6.18)
Meta 8:  elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 
(vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 10 (dez) anos de 
estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações do 
campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco 

por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e 
não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. (PME-ALINHADO)
8.1  Assegurar a oferta gratuita da Educação de Jovens e Adultos a todos 
os que não tiveram acesso à Educação Básica na idade adequada. (PME 
original, estratégia 7.1)
8.2  Implementar e aderir a ações de alfabetização de jovens e adultos 
com garantia de continuidade da escolarização básica. (PME original, 
estratégia 7.2)
8.3  Realizar chamadas públicas regulares para Educação de Jovens e 
Adultos, promovendo busca ativa em regime de colaboração entre entes 
federados e em parceria com organizações da sociedade civil. (PME 
original, estratégia 7.3)
8.4  Executar ações de atendimento ao estudante da Educação de 
jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte, 
alimentação, com cardápio elaborado e acompanhado por nutricionistas, 
e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de 
óculos, em articulação com a área da saúde, até no máximo o segundo 
ano de vigência do PME. (PME original, estratégia 7.4)
8.5  Assegurar, até o final da vigência do PME, a oferta de Educação 
de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental, às pessoas privadas de 
liberdade em todos os estabelecimentos penais, atendendo aos anseios 
educacionais, psicológicos e sociais.  (PME original, estratégia 7.5)
8.6  Assegurar formação continuada específica e acompanhamento 
psicológico aos professores que atuarão em estabelecimentos penais e 
aderir às diretrizes nacionais em regime de colaboração. (PME original, 
estratégia 7.6) 
8.7  Ampliar e apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na 
Educação de Jovens e Adultos que visem ao desenvolvimento de modelos 
adequados às necessidades específicas desses alunos. (PME original, 
estratégia 7.7)
8.8  Implementar, até o quinto ano de vigência do PME, programas de 
capacitação tecnológica da população jovem e adulta, direcionados para 
os segmentos com baixos níveis de escolarização formal e alunos com 
deficiência, articulando aos sistemas de ensino. (PME original, estratégia 
7.8)
8.9  Incentivar no âmbito escolar programas de empreendedorismo, 
voltados ao mercado de trabalho atual, exercitando os princípios da 
economia solidária, de cooperação, solidariedade e desenvolvimento 
sustentável. (PME original, estratégia 7.9)
8.10  Articular com outras secretarias, IES e outras instituições, ações/
projetos de pesquisa, reflexão e práticas voltadas ao desenvolvimento 
sustentável e a melhoria na qualidade de vida dos educandos e sociedade 
em geral. (PME original, estratégia 7.10)
Meta 9: Erradicar o analfabetismo absoluto e trabalhar pela redução da 
taxa de analfabetismo funcional da população com 15 (quinze) anos ou 
mais, até o final da vigência deste PME. (PME-ALINHADO)
9.1  Realizar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, diagnóstico dos 
jovens e adultos com Ensino Fundamental incompletos, a fim de identificar 
a demanda por vagas nessa modalidade. (PME original, estratégia 8.1)
9.2  Criar quadro de professores efetivos na EJA para assegurar a 
continuidade de projetos que garantam a qualidade de ensino. (PME 
original, estratégia 8.2)
9.3  Realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita 
aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de 15 (quinze) 
anos de idade. (PME original, estratégia 8.3)
9.4  Estabelecer, a partir do primeiro ano da aprovação do PME, 
mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 
públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 
compatibilização da jornada de trabalho dos empregados com a oferta das 
ações de alfabetização de Educação de Jovens e Adultos. (PME original, 
estratégia 8.4)
9.5  Estabelecer projetos e incentivos que integrem os segmentos 
empregatícios, públicos e privados, e os sistemas de ensino, favorecendo 
a inserção dos alunos da Educação de Jovens e Adultos no mercado de 
trabalho. (PME original, estratégia 8.5)
9.6  Considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades 
dos idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do 
analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades 
recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de 
valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos 
idosos. (PME original, estratégia 8.6)
Meta 10:  oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas 
de educação de jovens e adultos, no Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio, na forma integrada à educação profissional. (PME-ALINHADO)
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10.1  Incentivar a realização de estudos e pesquisas e extensão que 
contribuam para o aprimoramento do trabalho pedagógico e melhoria da 
qualidade da educação no município. (PME original, estratégia 9.1)
10.2  Criar mecanismos, até 2017, para incentivar os profissionais da 
educação da rede e as Instituições de Ensino Superior - IES a investirem 
na formação Stricto Sensu. (PME original, estratégia 9.3)
10.3  Promover uma política interinstitucional constante de estímulo ao 
ensino, pesquisa e extensão que tenha como objetivo identificar e intervir 
nos problemas educacionais relevantes do município, propiciando a 
troca de experiências e saberes entre as IES e os sistemas públicos de 
educação básica. (PME original, estratégia 9.6)
10.4  Fomentar a reorganização pedagógica dos cursos de graduação 
com vista à inclusão de temas sociais e de gestão pública. (PME original, 
estratégia 9.7)
10.5  Promover o intercâmbio entre as entidades mantenedoras das 
instituições escolares da educação básica para fomentar momentos de 
integração entre as instituições escolares e as IES públicas. (PME original, 
estratégia 9.8)
10.6  Incentivar a publicação docente e discente dos trabalhos realizados 
entre as instituições, através de grupos de pesquisa. (PME original, 
estratégia 9.9)
Meta 11:  triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 
médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta 
por cento) da expansão no segmento público. (PME-ALINHADO)
11.1  Cooperar na oferta gratuita de educação profissional por meio de 
parcerias com as entidades privadas e afins, de forma concomitante ao 
Ensino Médio ofertado na rede escolar pública, para os seguimentos 
populacionais considerados. (PME original, estratégia 3.6)
11.2  Estruturar e fortalecer continuamente o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso e da permanência dos jovens beneficiários 
de programas de transferência de renda, no ensino médio, quanto à 
frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com o coletivo, bem 
como das situações de discriminação, preconceitos e violências, consumo 
de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e 
juventude. (PME original, estratégia 3.8)
Meta 12:  elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% 
(cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) 
da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a 
qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por 
cento) das novas matrículas, no segmento público. (PME-ALINHADO)
12.1  Fomentar a integração da educação superior com as etapas da 
educação básica como meta prioritária para uma política municipal de 
formação inicial e continuada dos professores dos sistemas de ensino.
(PME original, estratégia 9.5)
12.2  Elevar, até o final da vigência do PME, taxa de matrícula na Educação 
Superior da população de 18 a 24, prioritariamente no segmento público. 
(PME original, estratégia 9.2)
Meta 13:  elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção 
de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto 
do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), 
sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. (PME-
ALINHADO)
13.1  Articular parcerias com Instituições, a fim de desenvolver modelos 
de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar e cursos 
profissionalizantes na modalidade da educação de jovens e adultos, 
das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento/
transtorno do espectro autista com idade superior à faixa etária de 
escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao 
longo da vida; (PME original, estratégia 4.15)
13.2  Realizar, desde o início do PME, parcerias com Instituições de 
Ensino Superior para apoio pedagógico no trabalho com os alunos de 1º 
(primeiro) ao 9º (nono) ano, nas diferentes áreas de Ensino. (PME original, 
estratégia 10.6)
13.3  Garantir, no máximo até o terceiro ano de vigência do PME, ao 
professor e demais profissionais da educação, incentivo nos vencimentos, 
mediante gratificação de participação nos cursos de formação continuada 
e efetiva aplicação dos estudos realizados em sua área de atuação, com 
comprovada verificação dos resultados, preferencialmente a cada 6 (seis) 
meses com meta inicial. (estratégia 11.3 do PME original - alinhada)
Meta 14:  elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) 
mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. (PME-ALINHADO)
14.1  Incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais 
cursos de formação para profissionais da educação, inclusive em 

nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 207 
da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias de 
aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem relacionados ao 
atendimento educacional de alunos com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento/ transtorno do espectro autista e altas habilidades/
superdotação. (PME original, estratégia 4.20)
Meta 15:  garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano de vigência 
deste PME, política nacional de formação dos profissionais da educação 
de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as 
professoras da educação básica possuam formação específica de nível 
superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 
atuam. (PME-ALINHADO)
15.1  Diagnosticar, a partir da aprovação do PME, as necessidades de 
aperfeiçoamento, atualização e as necessidades formativas dos docentes 
e dos demais trabalhadores da educação a fim de propor formas de 
superá-las por intermédio de cursos de formação ou ações afins. (PME 
original, estratégia 10.1)
15.2  Possibilitar, a partir da aprovação do PME, aos profissionais da 
educação, a introdução e uso de novas tecnologias de informação e 
comunicação, para modernizar e garantir a qualidade do processo de 
ensino e de aprendizagem. (PME original, estratégia 10.2)
15.3  Instituir prêmios às escolas, até no máximo 2017, por meio de políticas 
públicas específicas, aos profissionais de educação que desenvolvam 
inovações na organização curricular, nos métodos e técnicas de ensino, 
nos materiais didáticos, no uso de tecnologias, na avaliação e na gestão  
(PME original, estratégia 10.4)
15.4  Garantir a Formação Continuada dos profissionais da educação 
para dentro de sua carga horária em seu ambiente de trabalho, durante a 
vigência do PME. (PME original, estratégia 10.5)
15.5  Mediar a aprendizagem dos estudantes pela ação do professor 
através de um plano de gestão, elaborado até no máximo o terceiro ano de 
vigência do PME, que contemple metodologias diferenciadas e inovadoras 
que respeitem a diversidade; (PME original, estratégia 10.7)
15.6  Instituir programa de estágio de estudantes, com projetos específicos 
coordenados pela secretaria municipal em conjunto com a escola, 
contribuindo no aprimoramento da formação dos futuros profissionais, 
principalmente dos cursos de Licenciatura. (PME original, estratégia 10.8)
Meta 16:  formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) 
dos professores da educação básica, até o último ano de vigência 
deste PME, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação 
básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 
necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 
(PME-ALINHADO)
16.1  Propor às IES, que sejam implantados cursos de habilitação 
específica, em nível de pós-graduação, para garantir a formação de 
profissionais que atuam na Educação Básica, incluindo a Educação 
Especial  (PME original, estratégia 9.4)
16.2  Estabelecer, a partir da vigência PME, um programa municipal de 
formação dos profissionais da Educação em todas as modalidades de 
Ensino, desde a Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, Educação 
de Jovens e Adultos e Educação Especial com a parceria DAS IES e do 
Governo Federal, proporcionando subsídios financeiros. (PME original, 
estratégia 10.3)
Meta 17:  valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas 
de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos 
(as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do 
sexto ano de vigência deste PME. (PME-ALINHADO)
17.1  Dotar, a partir do primeiro ano de vigência do PME, a escola com 
o preenchimento de todos os seus cargos e funções, de modo a garantir 
qualidade da educação. (PME original, estratégia 11.2)
17.3  Promover concursos públicos de provas e títulos, com periodicidade 
regular, para garantir a nomeação de profissionais efetivos. (PME original, 
estratégia 11.4)
17.4  Implantar centro de atendimento especializado, prevenindo doenças 
físicas, mentais e emocionais a que estão sujeitos os profissionais da 
educação. (PME original, estratégia 11.5)
17.5  Fortalecer continuamente as parcerias entre a Secretaria Municipal de 
Educação e as demais secretarias e outras Instituições, a fim de ofertar aos 
profissionais da educação atendimento na área de saúde (atendimentos 
terapêuticos, fisioterapêuticos, psicológicos, fonoaudiológicos e outros). 
(PME original, estratégia 11.6)
17.6  Implementar, a partir do primeiro ano do PME, e fazer   cumprir as 
leis vigentes municipais propiciando aos servidores um check-up anual 
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com oferta de exames relativos a sua saúde física, mental e emocional, 
oferecido pelo sistema de saúde público mediante agendamento de 
atendimento a partir da vigência deste MPE. (PME original, estratégia 
11.7)
17.8  Garantir, no máximo até o terceiro ano de vigência do PME, que todos 
os cursos de aperfeiçoamento e qualificação, inclusive na segunda pós - 
graduação, na área de educação, com carga horária de 360 (trezentos 
e sessenta) horas acumulativas, sejam remuneradas, com percentual de 
no mínimo 5% (cinco por cento) do salário base. (PME original, estratégia 
11.8)
17.9  Oferecer, a partir do primeiro ano de vigência desse plano, formação 
continuada na área de agroecologia, sustentabilidade e economia 
solidária para os profissionais da educação do campo, em parceria com as 
secretarias municipal, estadual de meio ambiente, agricultura, educação e 
outras instituições. (PME original, estratégia 11.9)
Meta 18:  assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública 
de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) 
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso 
salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso 
VIII do art. 206 da Constituição Federal. (PME-ADAPTADO)
18.1  Implementar, no máximo até 2016, o Plano de Carreira para o 
Magistério, de modo a contemplar e valorizar as diversas categorias 
profissionais da Educação. (estratégia 11.1 do PME original - alinhada)
Meta 19:  assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação 
da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de 
mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 
âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União 
para tanto. (PME-ALINHADO)
19.1  Implementar, regularmente, políticas e ações que estimulem a 
participação da comunidade escolar, no sentido de garantir a gestão 
democrática. (PME original, estratégia 12.1)
19.2 Garantir a existência e funcionamento regular dos Conselhos 
Escolares em todas as escolas do município. (PME original, estratégia 
12.2)
19.3  Aprimorar constantemente os mecanismos de gestão democrática, 
visando aumentar e melhorar a participação. (PME original, estratégia 
12.3)
19.4  Assegurar e promover a capacitação contínua aos gestores 
escolhidos pela comunidade escolar (PME original, estratégia 12.4)
19.5  Criar e implantar, até o final do primeiro ano de vigência do PME, 
um sistema de avaliação institucional, a fim de melhorar a transparência 
e o controle na utilização dos recursos públicos geridos pela escola, 
assegurando a participação efetiva da comunidade escolar. (PME original, 
estratégia 12.5)
19.6  Desenvolver programa de capacitação contínua dos conselheiros 
eleitos pela comunidade escolar. (PME original, estratégia 12.6)
19.7  Implantar, até o final da vigência desse plano, sistema integrado e 
aberto à consulta pública, disponibilizada via eletrônica, de informações, 
estatísticas, dados gerais e detalhados referentes ao financiamento e aos 
investimentos realizados em educação pública. (PME original, estratégia 
12.7)
19.8  Disponibilizar recursos humanos, com dedicação exclusiva 
(presidente, secretário e assessor técnico), materiais e financeiros para 
que o Conselho Municipal de Educação possa exercer suas funções de 
maneira autônoma.  (estratégia 12.8 do PME original - alinhada)
19.9  Assegurar, a partir da aprovação do PME, a revisão da lei 
regulamentadora do Conselho Municipal de Educação, de maneira que 
o processo de escolha dos conselheiros seja feito seguindo os princípios 
da participação democrática, com eleição dos representantes de cada 
segmento. (PME original, estratégia 12.9)
19.10  Garantir a capacitação e formação permanente dos Conselheiros 
do Conselho Municipal de Educação. (PME original, estratégia 12.10)
19.11  Garantir a participação da comunidade escolar na discussão e 
elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, buscando sua avaliação 
e atualização periódica. (PME original, estratégia 12.11)
19.12  Assegurar condições para criação de mecanismos de representação 
de estudantes e outros segmentos da comunidade escolar. (PME original, 
estratégia 12.12)
19.13  Assegurar a constituição de conselhos de classe, como forma de 
avaliar e replanejar bimestralmente todo o processo educativo escolar.
(PME original, estratégia 12.13)
19.14  Formalizar, no prazo máximo de 6 (seis) meses após a aprovação 
deste PME, a Comissão Municipal de Acompanhamento e Avaliação da 
Educação, com representação dos diversos segmentos que compõe 

a educação no município, com o intuito de coordenar as conferências 
municipais, bem como efetuar o acompanhamento da execução deste 
PME. (PME original, estratégia 12.14) 
 Meta 20:  Ampliar o investimento mínimo com recursos próprios na 
educação pública municipal, passando de 25% (vinte e cinco por cento) 
para 35% (trinta e cinco por cento) com ampliação gradativa de 1% (um por 
cento) ao ano durante o período de vigência do PME. (PME-ALINHADO)
20.1  Estabelecer aumento de 1% (um por cento) ao ano, da vinculação 
de recursos para manutenção e desenvolvimento de ensino, de forma a 
garantir, ao final deste Plano, a aplicação dos 35%, estabelecidos neste 
PME. (PME original, estratégia 13.1)
20.2  Garantir, a partir da implantação deste PME, que as escolas 
gerenciem os recursos da merenda escolar de seus alunos, viabilizando 
quadro de pessoal específico para administração e prestação de 
contas dos recursos, assim como logística necessária para transporte, 
armazenamento e manutenção dos produtos. (estratégia 13.2 do PME 
original - alinhada) 
20.3  Assegurar a complementação, de no mínimo 100% (cem por cento) 
do valor da merenda escolar, repassado pela União. (PME original, 
estratégia 13.3)
20.4  Instituir, até o quarto ano de vigência do PME, programa de 
transferência de recursos necessários ao desenvolvimento de projetos 
educacionais pelas unidades de ensino, segundo critérios definidos pela 
Secretaria Municipal de Educação. (PME original, estratégia 13.4) 
20.5  Instituir, até o quarto ano de vigência do PME, programa de repasse 
de recursos próprios indexados à quantidade de aluno para despesas 
de manutenção e para o cumprimento da proposta pedagógica. (PME 
original, estratégia 13.5)
20.6  Incentivar parcerias com o setor privado, garantindo a autonomia 
das escolas para busca de melhoria da qualidade do ensino (merenda, 
estrutura física, cursos etc.). (PME original, estratégia 13.6)
20.7  Construir e padronizar, até 2020, as salas de recursos multifuncionais 
de todas as escolas da rede municipal de ensino, com metragem mínima 
de 4 m (quatro metros) x 6 m (seis metros) com banheiro acessível 
segundo as normas da ABNT. (PME original, estratégia 14.1)
20.8  Implantar, adequar e implementar, em  5 (cinco) anos, a 
acessibilidade arquitetônica e espacial nos prédios escolares da rede 
municipal de ensino, como: construção de rampas, alargamento de 
portas, adequação de banheiros, refeitórios, bibliotecas, salas de aulas, 
auditórios, parques, piscinas, laboratórios de informática, brinquedotecas, 
quadras, bebedouros, sinalização sonora, visual e tátil, colocação de 
elevadores e adequação dos acessos em torno da escola, conforme a Lei 
Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, o Decreto Nº 5.296/2004 e ABNT 
na NBR 9050/2004, para garantir o acesso e a permanência dos alunos 
com deficiência. (PME original, estratégia 14.2)
20.9  Construir, reformar e ampliar regularmente escolas da Rede 
Municipal de Ensino, com a priorização da ampliação de espaços 
pedagógicos e administrativos (sala de leitura, sala de informática, sala 
de AEE, brinquedoteca, escovódromo, etc.) (PME original, estratégia 14.3)
20.10  Garantir a permanência de pelo menos 1 (um) profissional de apoio 
em cada escola, que esteja incumbido de realizar pequenos reparos, 
manutenção da jardinagem e limpeza de pátio. (PME original, estratégia 
14.4)
20.11  Aquisição, até no máximo 2022, de frota própria para o transporte 
escolar a fim de atender a demanda da rede.
 20.12  Construir, manter e ampliar ambientes educacionais de convivência 
nas escolas da rede municipal, sempre que necessário, seguindo 
conceitos de sustentabilidade, equipados com recursos das tecnologias 
da informação e comunicação e materiais pedagógicos. (PME original, 
estratégia 14.5)
20.13  Adquirir, regularmente, mobiliários adequados ao atendimento das 
crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade. (PME original, estratégia 
14.6)
20.14  Adquirir, a partir da aprovação do PME, mobiliários para os 
departamentos administrativos pedagógicos das instituições. (PME 
original, estratégia 14.7) 
20.15  Adequar, em até três anos da aprovação do PME, a estrutura 
elétrica das escolas municipais de acordo com as normas da NBR 5410, 
prevendo a climatização total das instituições de ensino. (PME original, 
estratégia 14.8)
20.16  Climatização das escolas da rede municipal de ensino.  (estratégia 
14.9 do PME original - alinhada) 
20.17  Construção, estruturação e renovação, até no máximo o segundo 
ano de vigência do PME, dos Laboratórios de Informática das escolas da 
rede municipal de ensino. (estratégia 14.10 do PME original - alinhada) 
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20.18  Adquirir equipamentos de informática para atender a real 
necessidade dos setores administrativos das escolas da rede municipal, 
bem como da Secretaria Municipal de Educação. (PME original, estratégia 
14.11)
20.19  Construção e reforma de quadras cobertas, com passarela 
acessível, nas escolas da rede municipal de ensino. (estratégia 14.12 do 
PME original - alinhada)
20.20  Construção e ampliação de refeitórios nas escolas da rede municipal 
de ensino (estratégia 14.13 do PME original - alinhada) 
20.21  Adquirir e implementar, continuamente, os acervos de literatura 
infantil, juvenil e adulto (Educação de Jovens e Adultos - EJA) (PME 
original, estratégia 14.14).
20.22  Firmar parcerias com o Estado de Rondônia para a construção, a 
reforma e a estruturação das escolas municipais de uso conjunto pelos 
alunos do Estado, no máximo até o quinto ano de vigência desse plano. 
(PME original, estratégia 14.15)

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 13 de julho de 2023.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
PREFEITO MUNICIPAL

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO 020/2023
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PROCESSO ADM Nº 14527/2023 - FCV

A Prefeitura de Vilhena/RO, por meio do Agente de Contratação, designado 
pelo Decreto Municipal n. 60.576/2023, em conformidade com Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar a Aquisição de material 
de consumo permanente (Extintores, Placas de sinalização, recargas e 
suportes) para atender as necessidades da Fundação Cultural de Vilhena 
- FCV, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo I do Instrumento Convocatório, valor estimado 
de R$ 1.209,61 (Um mil duzentos e nove reais e sessenta e um centavos), 
podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em 
que a administração escolherá a mais vantajosa. Demais informações 
poderão ser obtidas no seguinte endereço de e-mail: cl@vilhena.ro.gov.
br, ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL (CPLMO), das 07:00 às 
13:00 horas, de segunda a sexta-feira.

Data início de Apresentação das propostas: 21/07/2023 às 08h00min 
(horário de Brasília)
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/07/2023 às 14h: 
00min (horário de Brasília)

Vilhena - RO, 20 de julho de 2023.

Antônio Aparecido Duarte 
Agente de Contratação 
Decreto 60.576/2023

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 017-2023

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da sua Gerente Geral de 
Sistema de Registro de Preços, designado por força das disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 16.352 de 2023, torna público ERRATA, 
para sanar erro formal como segue:

OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de UNIFORMES, MATERIAIS DE SEGURANÇAS EPI’S E BOTINAS para 
atender aos servidores da SEMOSP e Reeducandos da SEJUS/RO, 
conforme Termo de Parceria do Projeto Semear e Ressocializar, visando 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Onde se lê [...] 

Laercio Nunes Torres
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

LEANDRO FERREIRA FILHO 
L H C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

Especialista em Licitação

Juciane Etevalda Dias 
JS UNIFORME LTDA 

Especialista em Licitação

Edvan Edir Jerke 
CONESUL UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

Especialista em Licitação

Sirlei Almeida 
S. ALMEIDA LTDA 

Especialista em Licitação

Cleiton Cesar Longo 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

Especialista em Licitação

Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani 
PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 

E HOSPITALAR EIRELI 
Especialista em Licitação

Valdir Vieira Amaro 
V. VIEIRA-AMARO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

Especialista em Licitação

Gilvandro Oliveira da Silva 
G.O.S SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

Especialista em Licitação

Leia-se [...]

Laercio Nunes Torres
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

LEANDRO FERREIRA FILHO 
L H C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

REPRESENTANTE LEGAL

Juciane Etevalda Dias 
JS UNIFORME LTDA 

PROPRIETARIA

Edvan Edir Jerke 
CONESUL UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA 

SOCIO/ADMINISTRADOR

Sirlei Almeida 
S. ALMEIDA LTDA 
PROPRIETARIA

Cleiton Cesar Longo 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 

SOCIO/PROPRIETARIO

Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani 
PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS MEDICO 

E HOSPITALAR EIRELI 
SOCIA ADMINISTRADORA

Valdir Vieira Amaro 
V. VIEIRA-AMARO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO

Gilvandro Oliveira da Silva 
G.O.S SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 

PROPRIETARIO
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Vilhena/RO, 20 de julho de 2023.

CRISTIELLY APARECIDA CONCI DE SIQUEIRA
Gerente Geral de Registro de Preços 

Dec.16.352/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público 
que, no dia 19 de julho de 2023, lavrou Auto de Infração nº 0449 em 
desfavor da empresa LIANDRA DE OLIVEIRA FERNANDES, CNPJ nº 
39.546.868/0001-27, por infringir o disposto nos Artigos 31, 146 e 125 
da Lei Complementar 173//2011. A infração corresponde à multa de R$ 
8.356,80 (oito mil trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PORTARIA INTERNA 15/2023- SEMOSP

DESIGNA SERVIDORES PARA SEREM 
COORDENADORES DE EQUIPES NESTA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS. 
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA O PRIMEIRO 
CICLO ROTATIVO E DEFINE MÉTODO DE AVALIAÇÃO.

LAERCIO NUNES TORRES, Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas, considerando o disposto na instrução normativa 
nº 003/CGM/2022.

Onde se lê:

RESOLVE

Designar os servidores relacionados abaixo como coordenadores de 
equipes em frente de serviço, pertencentes ao quadro funcional desta 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, os 
quais farão jus ao recebimento dos valores de que trata o Decreto nº 
60.617/2023. Sempre que necessário, o Secretário Municipal de Obras 
poderá efetuar a troca de servidor para as chefias mencionadas.

São eles:

NOME MATR. CHEFIA

ANTONIO WALTER 
PIRES 6114

COORD. OPERACIONAL 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DE VIAS URBANAS

ALEXANDRE OLIVEIRA 
DA SILVA 2348

COORD. OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E 
TERRAPLANAGEM DE VIAS 
RURAIS

ARNALDO FARIAS C. 
JUNIOR 14853 COORD. OPERACIONAL DE 

ALMOXARIFADO
CLAUDINEI DE FREITAS 
ROSA 6107 COORDENADOR GERAL

JOSE LUIZ BARBOSA 2170

COORD. OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E 
TERRAPLANAGEM DE VIAS 
URBANAS.

LUIS VANDERLEI RIBAS 6973 COORD. OPERACIONAL DE 
COMBOIO LUBRIFICANTE.

PAULO A. BARBOSA 3970

COORD. OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE PONTES 
E ATERROS.

RAFAEL V. SOARES 
DOS SANTOS 14856

COORD. OPERACIONAL 
E OFICINA MECÂNICA 
ABRANGENDO VIATURAS 
LEVES, PESADAS, 
MAQUINÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS EM 
GERAL.

RUBENS F. SUBTIL 10354

COORD. OPERACIONAL DE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DE VIAS URBANAS COM 
VIATURAS PESADAS.

VALDINEI DO C. SOUZA 6106
COORD. OPERACIONAL 
DOS CAMINHÕES PIPA E 
HIDROJATOS.

RESOLVE

Compor COMISSÃO NÃO REMUNERADA para avaliação dos requisitos 
incluídos no Decreto nº 60.617 DE 27 DE JUNHO DE  2023, pertinentes 
à gratificação por trabalho em frente de serviço, referente aos meses de 
julho a dezembro/2023.
Farão parte desta comissão os membros fixos e rotativos eleitos, citados 
abaixo:

•	 VÂNIA DA COSTA R LIMA (RH) 
•	 LAÉRCIO NUNES TORRES (SECRETÁRIO DE OBRAS)
•	 CLAUDINEI DE FREITAS ROSA (COORDENADOR GERAL)
•	 RAFAEL V. S. DOS SANTOS (COORD. OPERACIONAL 
OFICINA)
•	  ANDRE LUIZ MENDES TOMAZINI (ROTATIVO ELETIVO)
•	 KELVIN OGRODOVCZYK (ROTATIVO ELETIVO)

RESOLVE

O método de avaliação dos requisitos da gratificação por trabalho em 
frente de serviço será por média ponderada, definida em reunião com 
todos os membros da comissão, registrada em ATA	  e sempre 
no último dia útil de cada mês.

•	 OBS: OS MEMBROS ROTATIVOS SERÃO ESCOLHIDOS 
PELOS COORDENADORES DE EQUIPES, RESPEITANDO A 
TEMPESTIVIDADE DO DECRETO EM QUESTÃO;
•	 OS MEMBROS ROTATIVOS ELETIVOS ESCOLHIDOS, 
DEVERÃO CONFIRMAR SUA PRESENÇA ATÉ O 5º DIA ÚTIL DE CADA 
CICLO AVALIATIVO E A INCLUSÃO DE SEUS NOMES NA COMISSÃO 
CITADA NÃO IMPÕE OBRIGATORIEDADE DE PARTICIPAÇÃO NA 
COMISSÃO.

PORTARIA INTERNA 15/2023- SEMOSP

DESIGNA SERVIDORES PARA SEREM COORDENADORES DE 
EQUIPES NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO PARA O PRIMEIRO CICLO 
ROTATIVO E DEFINE MÉTODO DE AVALIAÇÃO.

LAERCIO NUNES TORRES, Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEMOSP, Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas, considerando o disposto na instrução normativa 
nº 003/CGM/2022.
Leia-se:

RESOLVE

Designar os servidores relacionados abaixo como coordenadores de 
equipes em frente de serviço, pertencentes ao quadro funcional desta 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, os 
quais farão jus ao recebimento dos valores de que trata o Decreto nº 
60.781/2023. Sempre que necessário, o Secretário Municipal de Obras 
poderá efetuar a troca de servidor para as chefias mencionadas.

São eles:

NOME MATR. CHEFIA
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ANTONIO WALTER 
PIRES 6114

COORD. OPERACIONAL 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DE VIAS URBANAS

ALEXANDRE OLIVEIRA 
DA SILVA 2348

COORD. OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E 
TERRAPLANAGEM DE VIAS 
RURAIS

ARNALDO FARIAS C. 
JUNIOR 14853 COORD. OPERACIONAL DE 

ALMOXARIFADO
CLAUDINEI DE FREITAS 
ROSA 6107 COORDENADOR GERAL

JOSE LUIZ BARBOSA 2170

COORD. OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E 
TERRAPLANAGEM DE VIAS 
URBANAS.

LUIS VANDERLEI RIBAS 6973 COORD. OPERACIONAL DE 
COMBOIO LUBRIFICANTE.

PAULO A. BARBOSA 3970

COORD. OPERACIONAL 
DE MANUTENÇÃO E 
CONSTRUÇÃO DE PONTES 
E ATERROS.

RAFAEL V. SOARES 
DOS SANTOS 14856

COORD. OPERACIONAL 
E OFICINA MECÂNICA 
ABRANGENDO VIATURAS 
LEVES, PESADAS, 
MAQUINÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS EM 
GERAL.

RUBENS F. SUBTIL 10354

COORD. OPERACIONAL DE 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
DE VIAS URBANAS COM 
VIATURAS PESADAS.

VALDINEI DO C. SOUZA 6106
COORD. OPERACIONAL 
DOS CAMINHÕES PIPA E 
HIDROJATOS.

RESOLVE

Compor COMISSÃO NÃO REMUNERADA para avaliação dos requisitos 
incluídos no Decreto nº 60.781 DE 19 DE JULHO DE  2023, pertinentes à 
Gratificação por Trabalho em Frente de Serviço, referente aos meses de 
julho a dezembro/2023.
Farão parte desta comissão os membros fixos e rotativos eleitos, citados 
abaixo:

•	 VÂNIA DA COSTA R LIMA (RH) 
•	 LAÉRCIO NUNES TORRES (SECRETÁRIO DE OBRAS)
•	 CLAUDINEI DE FREITAS ROSA (COORDENADOR GERAL)
•	 RAFAEL V. S. DOS SANTOS (COORD. OPERACIONAL 
OFICINA)
•	  ANDRE LUIZ MENDES TOMAZINI (ROTATIVO ELETIVO)
•	 KELVIN OGRODOVCZYK (ROTATIVO ELETIVO)

RESOLVE

O método de avaliação dos requisitos da gratificação por trabalho em 
frente de serviço será por média ponderada, definida em reunião com 
todos os membros da comissão, registrada em ATA	  e sempre 
no último dia útil de cada mês.

•	 OBS: OS MEMBROS ROTATIVOS SERÃO ESCOLHIDOS 
PELOS COORDENADORES DE EQUIPES, RESPEITANDO A 
TEMPESTIVIDADE DO DECRETO EM QUESTÃO;
•	 OS MEMBROS ROTATIVOS ELETIVOS ESCOLHIDOS, 
DEVERÃO CONFIRMAR SUA PRESENÇA ATÉ O 5º DIA ÚTIL DE CADA 
CICLO AVALIATIVO E A INCLUSÃO DE SEUS NOMES NA COMISSÃO 
CITADA NÃO IMPÕE OBRIGATORIEDADE DE PARTICIPAÇÃO NA 
COMISSÃO.

LAERCIO NUNES TORRES
Secretário de obras

Decreto nº 56.570/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIA INTERNA

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DE OBRA/
SERVIÇO PÚBLICO CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Planejamento, do Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 003/CGM/2022,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Engenheiro Civil Dariano de Oliveira, portador do CREA 
nº 3517 D/RO e do CPF nº 680.547.502-34, para ser o fiscal da obra/
serviço público de “Instalação dos Sistemas de Proteção e Combate a 
Incêndio e Centrais de Gás em 11 Escolas Municipais”, oriunda do 
Processo Administrativo n° 7584/2023-SEMED, Contrato nº 076/2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 20 de julho de 2023.

RILDO JOSÉ FLORES
Secretário Municipal de Planejamento
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FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

ELITON DA SILVA COSTA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

PAULO DE LIMA COELHO
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

ROGÉRIO SIDINEI GOLFETTO
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

MARCELO ARTEIRO DO LAGO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

RILDO JOSÉ FLORES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

JOSÉ LEONARDO ALVES LEITE
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ERALDO DAL POSOLO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MÁRCIA REGINA BARICHELO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV
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LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretária Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães
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